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tribunais tributários a competência para conhecer de cobrança coerciva 
de dívidas a entidades públicas, teria de concluir -se que o legislador 
operou uma alteração em matéria de competência dos tribunais tendo 
passado a atribuir a uma outra categoria de tribunais a competência que 
estava já deferida por lei aos tribunais tributários.

Mas esse mesmo efeito inovatório também ocorre caso se considere 
que aquela norma do artigo 62.º, n.º 1, alínea c), não tem um efeito pres-
critivo vinculativo por estar ainda dependente de lei que especialmente 
contemple essa competência. Isso porque, mesmo nessa eventualidade, 
o artigo 8.º, n.º 3, do Decreto -Lei n.º 31/94 veio subtrair à competência 
supletiva dos tribunais judiciais os litígios que são aí especificados e 
alterou, nessa medida, o ordenamento jurídico.

É indiferente, para aferir do caráter inovatório da norma, que a solução 
legal viesse a ser idêntica, caso a norma não tivesse sido emitida, por 
efeito da aplicação do artigo 14.º da Lei Orgânica dos Tribunais Judiciais. 
O ponto é que os processos executivos abrangidos pelo Decreto -Lei 
n.º 31/94 passaram a ter uma regra de competência específica anterior-
mente inexistente.

4 — Bem se compreende, neste contexto, que possua um reduzido 
efeito prático, para a resolução do caso, a alteração resultante da re-
visão constitucional de 1989 quanto à definição do âmbito material 
da jurisdição administrativa e fiscal. Como ressalta da jurisprudência 
constitucional, o n.º 3 do artigo 212.º da Constituição, não visou es-
tabelecer uma reserva absoluta de jurisdição no duplo sentido de os 
tribunais administrativos e fiscais só poderem julgar questões de direito 
administrativo e fiscal e só eles poderem julgar essas questões, sendo 
constitucionalmente admissíveis desvios desde que sejam materialmente 
fundados e respeitem o núcleo essencial de cada uma das jurisdições 
(por todos, o acórdão do Tribunal Constitucional n.º 211/2007). O que 
parece dever concluir -se é que o preceito constitucional visa consagrar os 

tribunais administrativos e fiscais (que antes eram de caráter facultativo) 
como tribunais comuns em matéria administrativa e fiscal.

Deste imperativo constitucional não resulta, no entanto, que o Governo 
deixe de poder emitir, sem autorização parlamentar, atos legislativos 
que atribuam a competência aos tribunais judiciais para o julgamento 
dos litígios emergentes das relações jurídicas administrativas e fiscais, 
desde que se limite a reproduzir o que consta de anterior texto legal 
emanado do órgão legislativo competente. Não obstante o relevante 
alcance da norma do artigo 212.º, n.º 3, da Constituição, nenhum mo-
tivo há para abandonar a jurisprudência constitucional que faz assentar 
o juízo de inconstitucionalidade orgânica, por violação de reserva de 
competência da Assembleia da República, no conteúdo inovatório do 
ato legislativo.

É essencialmente a verificação deste requisito, dada a natureza inova-
dora da norma do artigo 8.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 31/94 relativamente 
ao regime vigente, que, no caso, conduz a um julgamento de inconsti-
tucionalidade e à confirmação da decisão recorrida.

III — Decisão
Termos em que se decide:
a) Julgar inconstitucional a norma artigo 8.º, n.º 3, do Decreto -Lei 

n.º 31/94, de 5 de fevereiro, que atribui ao foro cível da comarca de 
Lisboa a competência para as execuções instauradas pelo IFADAP, por 
violação do artigo 168.º, n.º 1, alínea q), da Constituição, na redação 
resultante da revisão de 1989;

b) Negar provimento ao recurso e confirmar a decisão recorrida.
Lisboa, 10 de dezembro de 2014. — Carlos Fernandes Cadilha — Lino 

Rodrigues Ribeiro — Maria José Rangel de Mesquita — Catarina Sar-
mento e Castro — Maria Lúcia Amaral.

208388486 

PARTE E

 AGÊNCIA DE AVALIAÇÃO E ACREDITAÇÃO
DO ENSINO SUPERIOR

Deliberação n.º 158/2015

Procedimento especial de renovação da acreditação.
Ciclos de estudos com acreditação prévia

ou não alinhados com o ciclo regular de avaliação
1 — O artigo 37.º do Regulamento n.º 392/2013, da A3ES, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 200, de 16 de outubro, no que 
se refere ao prazo de vigência da acreditação de um ciclo de estudos, 
estabelece o seguinte:

“1 — A acreditação vigora por um prazo de seis anos, sem prejuízo 
do disposto nas alíneas b) e c) do n.º 4 do artigo 41.º, no n.º 2 do 
artigo 42.º, no artigo 43.º e no artigo 44.º

2 — O Conselho de Administração pode fixar um prazo mais curto 
ou mais longo, até um limite de oito anos, para a vigência da acredita-
ção de ciclos de estudos integrantes de determinadas áreas científicas, 
de modo a que o eventual procedimento para a respetiva renovação 
venha a ter lugar no ano letivo definido nos termos do artigo 46.º.”

2 — De acordo com o citado n.º 1 daquele artigo 37.º do Regulamento 
n.º 392/2013, o período normal de acreditação de um ciclo de estudos foi 
aumentado de cinco para seis anos, passando assim o prazo normal de 
vigência da acreditação a corresponder à periodicidade prevista para cada 
ciclo regular de avaliação/acreditação, por áreas de formação, acrescida 
de um ano de intervalo destinado à reconstituição da base de dados.

3 — Por sua vez, nos termos do artigo 40.º do mesmo Regulamento 
n.º 392/2013, “a instituição de ensino superior interessada que pretenda 
manter em funcionamento os ciclos de estudos acreditados requer a 
renovação da acreditação até ao termo do ano letivo anterior àquele em 
que se verifique a caducidade da anterior acreditação”.

4 — Por razões de operacionalidade do processo de avaliação/acre-
ditação, importa entretanto assegurar que, no caso de novos ciclos de 
estudos, que foram objeto de acreditação prévia, ou de ciclos de estudos 

que tenham sido avaliados/acreditados fora do ciclo regular, ambos 
adiante referidos como “ciclos de estudos não alinhados”, o ano de 
avaliação para efeitos de renovação da acreditação seja, tanto quanto 
possível, alinhado com o ano de avaliação da respetiva área de formação 
no ciclo regular de avaliação/acreditação.

5 — Tendo em vista o alinhamento anteriormente referido, será ado-
tada a seguinte metodologia:

5.1 — Em cada ano do ciclo de avaliação/acreditação serão incluídos 
os ciclos de estudos não alinhados que estejam integrados nas áreas de 
formação em avaliação que, nesse ano, perfaçam cinco, seis ou sete 
anos de acreditação.

5.2 — Para os restantes ciclos de estudos não alinhados, em que o 
prazo de vigência da acreditação não permita a aplicação do disposto 
na alínea anterior, a instituição interessada em manter o ciclo de estudos 
em funcionamento submeterá à Agência, até 28 de dezembro do ano 
anterior ao do termo desse prazo, o pedido de renovação da acreditação, 
através do preenchimento e apresentação do respetivo formulário para 
o efeito disponível na plataforma eletrónica da Agência.

6 — Com base na análise da informação disponibilizada através do 
preenchimento do formulário referido na alínea anterior, o Conselho de 
Administração decidirá:

6.1 — Pela prorrogação do prazo da acreditação, com eventuais con-
dições ou recomendações, pelo número de anos necessário para que se 
verifique o alinhamento atrás referido;

6.2 — Pela submissão imediata do ciclo de estudos a nova avaliação, 
notificando a instituição para proceder ao preenchimento e apresentação, 
no prazo estipulado, do guião de autoavaliação para o efeito disponível 
na plataforma eletrónica da Agência.

7 — Taxa especial a cobrar por este procedimento especial de reno-
vação da acreditação

7.1 — O montante da taxa a cobrar às instituições de ensino supe-
rior por este procedimento especial de renovação da acreditação é de 
€ 2000,00 (dois mil euros), por cada ciclo de estudos;

7.2 — O referido montante será abatido à taxa normal de avalia-
ção/acreditação, no caso do procedimento dar lugar a nova avaliação, 
conforme previsto no ponto 2 do número anterior;
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7.3 — O montante referido é pago à A3ES por transferência bancária 
ou outro meio equivalente até ao termo do prazo fixado para a entrega 
do pedido de renovação da acreditação, sendo esse pagamento condição 
de aceitação do pedido e do início do processo de apreciação do mesmo.

21 de janeiro de 2015. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Alberto Manuel Sampaio de Castro Amaral.

208389644 

 ORDEM DOS ADVOGADOS

Edital n.º 107/2015
Faz saber que, por acórdão do Conselho de Deontologia de Lisboa 

reunido em plenário no dia 10 de março de 2009, ratificado por acórdão 
da lª secção do Conselho Superior de 25 de março de 2014, no Processo 
Disciplinar N.º 367/2003 -L/D, foi o Senhor advogado arguido condenado 
na pena de expulsão e ainda da sanção acessória de restituição a António 
de Sá Serino de todas as quantias que dele tenha recebido, pelo que em 
consequência determinou -se o Expulsão do Senhor Dr. Carlos Manuel 
Domingues Rato, com o nome profissional de Carlos Rato, (Cédula Pro-
fissional N.º 6372L), com o último domicílio conhecido na Rua General 
Pimenta Castro, n.º 11, 5.º esq., em Lisboa, nos termos dos n.os 3 e 4 do 
artigo 156.º do Estatuto da Ordem dos Advogados, aprovado pela Lei 
N.º 84/84, de 16/03, com as alterações introduzidas pela Lei N.º 80/2001, 
de 20/07, a que correspondem atualmente os artigos 171.º a 173.º e 179.º 
a 183.º do E.O.A. aprovado pela Lei N.º 15/2005, de 26/01.

A presente pena começou a produzir os seus efeitos em 17 de junho 
de 2014 que é o dia seguinte àquele em que a mesma se tornou defi-
nitiva.

14 de outubro de 2014. — O Presidente do Conselho de Deontologia 
de Lisboa da Ordem dos Advogados, Rui Santos.

208388875 

 Edital n.º 108/2015
Rui Santos, Presidente do Conselho de Deontologia de Lisboa da 

Ordem dos Advogados, em cumprimento do disposto no artigo 137.º 
do Estatuto da Ordem dos Advogados, aprovado pela Lei n.º 15/2005, 
de 26 de janeiro. Faz saber que, por deliberação do Conselho de Deonto-
logia de Lisboa proferida em Plenário no dia vinte e seis de junho de dois 
mil e doze, nos processos disciplinares n.º 700/2011 -L/D e 21/2011 -L/D, 
foi deliberado em Cúmulo Jurídico com trânsito em julgado, aplicar ao 
Senhor. Dr. Carlos Maria Cabral Raposo do Amaral, com a inscrição sus-
pensa, que usava profissionalmente o nome de Carlos Raposo do Amaral 
e era detentora da cédula profissional n.º 407E, com último domicílio 
profissional conhecido na Av. de Berna, 35, 4.º Esq., 1050 -038 Lisboa, 
na pena única de suspensão de dez anos nos termos do artigo 131.º do 
Estatuto da Ordem dos Advogados (aprovado pela Lei n.º 15/2005 de 
26/01). Nos termos do artigo 143.º do mesmo Estatuto da Ordem dos 
Advogados, o cumprimento da presente pena iniciará a produção dos 
seus efeitos legais após o levantamento da suspensão, situação em que 
atualmente se encontra.

19 de janeiro de 2015. — O Presidente do Conselho de Deontologia 
de Lisboa da Ordem dos Advogados, Rui Santos.

208388907 

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Contrato (extrato) n.º 50/2015
Por despacho do Reitor da Universidade do Algarve de 29 de agosto 

de 2014 foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo certo com a licenciada Magda Rita Castela da Cruz, 
na categoria de assistente convidada, em regime de tempo parcial a 
15 %, para a Escola Superior de Saúde da Universidade do Algarve, no 
período de 1 de setembro de 2014 a 28 de fevereiro de 2015, auferindo 
o vencimento correspondente ao escalão 1, índice 100 da tabela remu-
neratória dos docentes do ensino superior politécnico.

1 de setembro de 2014. — A Diretora de Serviços de Recursos Hu-
manos, Sílvia Cabrita.

208387602 

 Contrato (extrato) n.º 51/2015
Por despacho do Reitor da Universidade do Algarve de 19 de agosto 

de 2014 foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo certo com o licenciado Fábio André Carvalho Serra, 

na categoria de assistente convidado, em regime de tempo parcial a 
10 %, para a Escola Superior de Saúde da Universidade do Algarve, no 
período de 1 de setembro de 2014 a 28 de fevereiro de 2015, auferindo 
o vencimento correspondente ao escalão 1, índice 100 da tabela remu-
neratória dos docentes do ensino superior politécnico.

1 de setembro de 2014. — A Diretora de Serviços de Recursos Hu-
manos, Sílvia Cabrita.

208387521 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Aviso n.º 1383/2015
Por despacho exarado a 25/03/2014, pelo Vice -Reitor da Universidade 

de Coimbra, Prof. Doutor Luís Filipe Martins Menezes, proferido no 
uso de competência delegada por Despacho n.º 16/2014, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 1, de 2 de janeiro, foi autorizada, a 
partir de 14 de setembro de 2014, a manutenção do contrato de trabalho 
em funções públicas, por tempo indeterminado, do Doutor João de Lima 
Mendes Ribeiro, como Professor Auxiliar, em regime de dedicação 
exclusiva, do mapa de pessoal da Universidade de Coimbra, para o 
exercício de funções na Faculdade de Ciências e Tecnologia, nos termos 
do n.º 2 e do n.º 3 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31/08, e 
do artigo 25.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária.

(Não carece de verificação do Tribunal de Contas)
23/01/2015. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-

nos, Ana de Campos Cruz.
208387424 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Aviso n.º 1384/2015

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto 
de trabalho, na carreira e categoria de Técnico Superior, do mapa 
de pessoal não docente dos Serviços Partilhados da Universidade 
de Lisboa (Área de Edificado — Departamento de Património e 
Compras).

Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do Tra-
balho em Funções Públicas (LTFP), conjugados com o artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações que lhe 
foram introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se 
público que, por despacho autorizador datado de 10/10/2014 do Reitor 
da Universidade de Lisboa, Prof. Doutor António Cruz Serra, se encon-
tra aberto procedimento concursal comum, pelo prazo de 10 dias úteis 
contados a partir da data de publicação do presente aviso no Diário da 
República, para preenchimento de um posto de trabalho, na carreira e 
categoria de Técnico Superior, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, para exercer funções 
na Área de Edificado do Departamento de Património e Compras dos 
Serviços Centrais da Universidade de Lisboa.

1 — Tipo de concurso: o presente aviso reveste a forma de procedi-
mento concursal comum, por inexistir reserva de recrutamento constitu-
ída, quer no próprio serviço, quer na ECCRC — Entidade Centralizada 
de Constituição de Reservas de Recrutamento, porquanto não foram 
ainda publicitados quaisquer procedimentos nos termos dos artigos 41.º 
e seguintes da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e verificada ainda a inexistência 
de candidatos em regime de requalificação, nos termos da Portaria 
48/2014, de 26 de fevereiro, na sequência de procedimento prévio 
promovido junto da Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores 
em Funções Públicas.

2 — Modalidade de contrato: o procedimento concursal destina -se 
à ocupação de 1 (um) posto de trabalho, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, previsto no 
mapa de pessoal não docente dos Serviços Partilhados da Universidade 
de Lisboa, de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 30.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho.

3 — Enquadramento legal: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nas 
normas transitórias abrangidas pelos artigos 88.º a 115.º; Decreto Regu-
lamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Lei n.º 35/2014, de 20 de junho 


